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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A  
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE AUDITOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

EDITAL Nº 12 – PREFEITURA DE ARACAJU – AUDITOR, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

A Prefeitura Municipal de Aracaju torna públicos o resultado provisório na avaliação 
biopsicossocial dos candidatos que se declararam com deficiência e o resultado provisório no 
procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos 
afrodescendentes, referentes ao concurso público para o provimento de vagas e a formação de 
cadastro de reserva no cargo de Auditor de Tributos Municipais do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal da Fazenda (SEMFAZ). 
1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SE 
DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA  
1.1 Relação provisória dos candidatos considerados pessoas com deficiência na avaliação 
biopsicossocial, na seguinte ordem: cargo/especialidade, número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética. 
1.1.1 CARGO 1: AUDITOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – ESPECIALIDADE: ABRANGÊNCIA GERAL 
10006062, Jorge Luiz Ferreira Lima Filho. 
2 DO RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
2.1 Relação provisória dos candidatos considerados afrodescendentes no procedimento de 
heteroidentificação complementar à autodeclaração, na seguinte ordem: cargo/especialidade, número 
de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
2.1.1 CARGO 1: AUDITOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – ESPECIALIDADE: ABRANGÊNCIA GERAL 
10000699, Arthur Gabriel de Jesus Menezes / 10008717, Cesar Henrique Ferreira Coelho / 10007636, 
Denis Silva Catarino / 10009347, Kristiane da Silva Carvalho / 10004949, Victor Gabriel Carvalho Santos 
Souza / 10008062, Vinicius Felippe Feitosa Armando. 
2.1.2 CARGO 2: AUDITOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – ESPECIALIDADE: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
10005005, Fabricio Monteiro Rocha / 10009277, Luiz de Lima Souza. 
3 DOS RECURSOS  
3.1 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SE 
DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA 
3.1.1 O candidato poderá, das 10 horas do dia 21 de fevereiro de 2022 às 18 horas do dia 22 de 
fevereiro de 2022 (horário oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_aracaju_se_20_auditor, visualizar as razões de sua não 
qualificação como pessoa com deficiência; interpor recurso contra o resultado provisório na avaliação 
biopsicossocial, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso e, se for o caso, enviar, 
anexas ao recurso, imagens dos documentos que julgar necessários para reforçar os argumentos 
apresentados. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
3.1.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 3.1 deste 
edital. Caso seja solicitado pela Prefeitura de Aracaju, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações. 
3.2 CONTRA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO 
DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 
3.2.1 Os candidatos que não foram considerados afrodescendentes no procedimento de 
heteroidentificação complementar à autodeclaração poderão ter acesso aos motivos de indeferimento 
da sua solicitação, bem como interpor recurso contra o indeferimento, das 10 horas do dia 21 de 
fevereiro de 2022 às 18 horas do dia 22 de fevereiro de 2022 (horário oficial de Brasília/DF), no 
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endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_aracaju_se_20_auditor, por meio do 
Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
3.3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS 
3.3.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das razões de sua não qualificação 
como pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial, a complementação de documentação 
referente à avaliação biopsicossocial, a visualização dos motivos do indeferimento e a interposição de 
recurso. 
3.3.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido. 
3.3.3 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
3.3.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido. 
3.3.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do 
prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – Prefeitura de Aracaju – Auditor, de 13 de agosto de 2020, e 
suas alterações, ou com este edital.  
3.3.6 Não haverá recebimento presencial de documentos. 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 O edital de resultado final na avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararam com 
deficiência, de resultado final no procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração 
dos candidatos afrodescendentes e de convocação para o desempate de notas (se houver) será 
publicado no Diário Oficial do Município de Aracaju e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pref_aracaju_se_20_auditor, na data provável de 7 de março 
de 2022. 

 
EDVALDO NOGUEIRA FILHO 

Prefeitura Municipal de Aracaju 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 489E-9A55-270A-B75C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDVALDO NOGUEIRA FILHO (CPF 190.XXX.XXX-87) em 17/02/2022 09:32:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Imprensa Oficial SP RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://aracaju.1doc.com.br/verificacao/489E-9A55-270A-B75C

https://aracaju.1doc.com.br/verificacao/489E-9A55-270A-B75C

